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REQUERIMENTO N° 150/2017 ^0*

0  Vereador que ao final subscreve, nos termos reç

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO

MUNICIPAL solicitar:

Providências necessárias, junto aos órgãos 

competentes, a mudança de sentido de circulação de trânsito da 

Rua Amador Ribeiro dos Santos, no trajeto entre a Avenida 

Paranaíba e Rua 3 de Janeiro, para que seja somente mão única.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha interferência tem como 

objetivo principal, proporcionar maior segurança aos moradores da referida rua. 

Pois se trata de um logradouro público muito estreito, visto que, motoristas são 

obrigados a realizar verdadeiros malabarismos para conseguirem trafegar pela 

referida, o que de certa forma, expõe a si mesmos e os transeuntes aos perigos 

inerentes a tais manobras.

Por entender ser de grande relevância a matéria ora proposta, 

conclamo meus pares para que aprovemos o requerimento em tela.

SALA DAS SESSÕ1SL aos 27 dia do mês de junho de 2017.

Alan Cézar Kocrçigues
Vereac c o fiv e m C a w 1'
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